
 

 

Moção nº 03/2010 

 

       Concede Menção Honrosa. 

 

 O Vereador Evaldo Jesus de Souza, membro da Câmara Municipal de Cristiano Otoni, Estado de 

Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, propõe: 

 Art. 1º Fica concedida Menção Honrosa a Ramon Felipe de Souza, em reconhecimento aos traba-

lhos de poesia realizados, motivo de destaque nas escolas nas quais estudou e estuda, conforme anexos. 

 Art. 2º Fica autorizada a confecção de diploma comemorativo, com moldura, a ser entregue ao ho-

menageado. 

 Art. 3º Esta moção entra em vigor na data de sua aprovação e publicação. 

 Sala das Sessões, 06 de dezembro de 2010. 

 Evaldo Jesus de Souza – Vereador 
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